
ANEXO  III

MINUTA  DE TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  CONTÍNUOS  DE
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM REGIME DE
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS 

GERAIS – CAMPUS SANTOS DUMONT - MG

E A EMPRESA ........................................................ 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS
GERAIS –  CAMPUS SANTOS DUMONT -  MG,  com sede  na  Rua  Técnico  Panamá,  no  45,  Quarto
Depósito, Santos Dumont, MG, Cep:36240-000, inscrito no CNPJ sob o no 10.723.648/0006-54, neste ato
representado pelo Diretor Geral André Diniz de Oliveira, nomeado pela Portaria-R  nº 571, publicada no
DOU em 18/05/17, inscrito no CPF no 091.446.537- 60, portador da Carteira de Identidade no 119.121.481,
expedida pelo IFP/RJ, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de
Identidade nº .................,  expedida pela (o) ..................,  e CPF nº ........................., tendo em vista o que
consta no Processo nº  23505.000173/2018-80 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do
Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 5, de 26 de maio de 2017,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão – Sistema de Registro de Preços nº
02/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de vigilância patrimonial
armada/desarmada,  que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência,  anexo do
Edital.

1.2.  Este  Termo de  Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão,  identificado no  preâmbulo,  e  à  proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

 ITEM
(SERVIÇO)

LOCAL DE
EXECUÇÃO

QUANTIDADE/
POSTOS

HORÁRIO/
PERÍODO

CARGA
HORÁRIA

VALORES

Vigilante
Armado

(noturno)
CBO 5173-30

Campus
Santos

Dumont
01 Noturno 12x36
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de  __/__/___ a __/__/___, correspondente a  12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da
União.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preços
e condições mais vantajosas para a Administração, podendo ser prorrogado o prazo de vigência do presente
instrumento, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização
formal da autoridade competente e que a instrução processual contemple os seguintes requisitos:

2.2.1 estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

2.2.2 relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham
sido prestados regularmente;

2.2.3 justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;

2.2.4 comprovação  de  que  o  valor  do  contrato  permanece  economicamente  vantajoso  para  a
Administração;

2.2.5 manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; e

2.2.6 comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. A prorrogação de prazo deverá ser  justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente do setor de licitações, devendo ser promovida mediante celebração de termo aditivo, o qual
deverá  ser  submetido  à  prévia  aprovação  da  Procuradoria  Federal  responsável  pelas  atividades  de
consultoria jurídica da CONTRATANTE.

2.4. Em caráter  excepcional,  devidamente  justificado no  processo e  mediante  autorização  da autoridade
competente do setor de licitações, o prazo de sessenta meses de que trata o item 2.2 poderá ser prorrogado
em até 12 (doze) meses, na forma estabelecida no art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/93.

2.5. Quando da prorrogação contratual, a CONTRATANTE:

2.5.1 realizará pesquisas de preços, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 5, de 27 de
junho de 2014,  e  assegurar-se-á de que os preços contratados continuam compatíveis  com
aqueles praticados no mercado, de modo a concluir que a continuidade da contratação é mais
vantajosa que a realização de uma nova licitação, sem prejuízo de eventual negociação com a
CONTRATADA para adequação dos valores àqueles encontrados na pesquisa de mercado;

2.5.2 realizará negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos custos fixos
ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano
da contratação;  

2.5.3 A pelo menos 60 (sessenta) dias do término da vigência deste instrumento, a
CONTRATANTE expedirá comunicado à CONTRATADA para que esta manifeste,
dentro  de  03  (três)  dias,  contados  do  recebimento  da  consulta,  seu  interesse  na
prorrogação do presente Contrato;

2.5.4 Se positiva a resposta da CONTRATADA, a CONTRATANTE providenciará,
no devido tempo, a elaboração do respectivo Termo Aditivo;

2.5.5 Esta resposta terá caráter irretratável e,  portanto, a CONTRATADA dela não
poderá,  após  expressa  manifestação  neste  sentido,  alegar  arrependimento  para
reformular a sua decisão;
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2.5.6  Eventual  desistência  da  CONTRATADA  após  expressa  manifestação  de
interesse na prorrogação contratual ensejará a devida aplicação de penalidade pela
CONTRATANTE, nos moldes estabelecidos na disposição correspondente do Termo
de Referência;

2.5.7 Caso a CONTRATADA manifeste, num primeiro momento, por não ter interesse
em prorrogar o Contrato e posteriormente venha a se retratar, demonstrando vontade
de prorrogá-lo,  fica  a critério da CONTRATANTE proceder  à prorrogação ou dar
curso a novo processo de licitação.

2.6. A  vantajosidade  econômica  para  a  prorrogação  do  presente  Contrato  restará  assegurada,  sendo
dispensada a realização de pesquisa de mercado, nos termos do item 7, alíneas “a” e “b”, do Anexo IX, da
Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017, e da Cláusula Sexta deste Contrato, desde que os valores da
contratação  ao  longo  do  tempo  e  por  ocasião  da  prorrogação  sejam  iguais  ou  inferiores  aos  limites
estabelecidos em ato normativo da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão.  

2.7.  A CONTRATANTE não poderá prorrogar o presente Contrato quando:

2.7.1. os preços contratados estiverem superiores aos estabelecidos como limites em ato normativo da 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, admitindo-se a 
negociação para redução de preços (art. 5º da Portaria SEGES/MP n.º 213, de 25 de setembro de 2017); 
ou

2.7.2. a CONTRATADA tiver sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão 
temporária ou impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, observadas as abrangências de 
aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ .......(....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 155522

Fonte: 8100000000

Programa de Trabalho: 108773

Elemento de Despesa: 339037

PI: L20RLP0100NE

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes, inclusive as regras para
eventuais glosas e adequações de pagamentos, encontram-se definidos no Edital, no Termo de Referência e
no Anexo XI da IN SEGES/MP n.º 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO 

6.1. Visando  à  adequação  aos  novos  preços  praticados  no  mercado,  desde  que  solicitado  pela
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à
CONTRATADA justificar  e  comprovar  a  variação  dos  custos,  apresentando  memória  de  cálculo  e
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no
Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 5/2017.

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao
princípio  da  anualidade  do  reajustamento  dos  preços  da  contratação,  podendo  ser  realizada  em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço.

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir
dos  efeitos  financeiros  do  acordo,  dissídio  ou  convenção coletiva  de  trabalho,  vigente  à  época  da
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

6.3.2. Para  os  insumos  discriminados  na  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  que  estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para
apresentação das propostas constante do Edital.

6.4. Nas  repactuações  subsequentes  à  primeira,  o  interregno  de  um  ano  será  computado  da  última
repactuação  correspondente  à  mesma  parcela  objeto  de  nova  solicitação.  Entende-se  como  última
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada
ou apostilada. 

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da
categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não
haja prorrogação.

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

6.7. Nessas condições,  se a vigência do contrato tiver sido prorrogada,  nova repactuação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes
de mão de obra;

6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos
sujeitos à variação de preços do mercado;
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6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar
o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de
preclusão. 

6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a
repactuação deverá ser  dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos,  dissídios ou convenções
coletivas das categorias envolvidas na contratação.

6.10. É vedada a inclusão,  por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo
ou convenção coletiva. 

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções coletivas que
não tratem de matéria trabalhista.

6.12. Quando  a  repactuação  se  referir  aos  custos  da  mão  de  obra,  a  CONTRATADA  efetuará  a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional
abrangida pelo contrato.

6.13. A repactuação dos custos de insumos e materiais solicitada pela CONTRATADA somente poderá ser
deferida após o período de (01) um ano, contado da data limite para a apresentação da proposta, utilizando-
se, para tanto, o índice de reajustamento da CCT da categoria, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

R = V ( I – Iº ), onde:

   Iº

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor constante da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

Iº = Índice relativo ao mês da proposta.

6.13.1  As repactuações de insumos e materiais subsequentes à primeira serão efetuadas apenas quando
se completarem períodos múltiplos de 01 (um) ano, contados sempre da última repactuação desses
custos. 

6.13.2  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  definitivo;  fica  a  CONTRATADA obrigada  a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.  

6.13.3  Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  a  repactuação  dos  insumos  e  materiais  será,
obrigatoriamente, o definitivo. 

6.13.4  Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos e materiais venha a ser extinto ou de
qualquer  forma  não  possa  mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em  substituição,  o  que  vier  a  ser
determinado pela legislação então em vigor. 

6.13.5  Na  ausência  de previsão legal  quanto  ao  índice substituto,  as  partes  elegerão  novo índice
oficial,  para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais,  por meio de
termo aditivo.  

6.13.6  Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos e materiais,  a
CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o
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recálculo dos custos em valor menor, com o objetivo de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro
da contratação e promoverá a redução dos valores correspondentes.

6.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-
se o seguinte:

6.14.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

6.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão das próximas repactuações futuras; ou

6.14.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser
considerada  para  efeito  de  compensação do  pagamento  devido,  assim  como para  a  contagem da
anualidade em repactuações futuras.

6.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e
apenas em relação à diferença porventura existente.

6.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a
partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

6.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos
ou apresentar  a  documentação  solicitada  pela  CONTRATANTE para  a  comprovação da  variação  dos
custos.

6.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

6.19. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção
do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.20. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que
se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a
repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n.º 5/2017. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666,
de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência
contratual,  em valor  correspondente  a  5%  (cinco  por  cento)  do  valor  total  do  contrato,  limitada  ao
equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da CONTRATADA que
venham a participar da execução dos serviços contratados.

7.2 No  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  do
CONTRATANTE,  contados  da  assinatura  do  presente  contrato,  a  CONTRATADA deverá  apresentar
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por quaisquer das seguintes modalidades: 

7.2.1 Caução em Dinheiro – a garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal,
em conta específica com correção monetária, em favor do CONTRATANTE (art. 1º, inciso IV, do
Decreto-Lei nº 1.737/79);

7.2.2 Caução em Títulos da Dívida Pública – o depósito em títulos da dívida pública será efetuado em
conta de custódia, aberta na Caixa Econômica Federal, vinculada ao CONTRATANTE, e os títulos
deverão  ter  sido  emitidos  sob  a  forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de
liquidação e de custódia  autorizado pelo Banco Central  do Brasil  e  avaliados pelos  seus  valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
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7.2.3 Fiança  Bancária  –  será  realizada  mediante  entrega  de  carta  de  fiança  fornecida  por
estabelecimento  bancário  legalmente  autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil  e  deverá  vir
acompanhada de:

a) cópia autenticada do estatuto social do banco;

b) cópia autenticada da ata da assembleia que elegeu a última diretoria do banco;

c) cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando de procurador do banco;

d) reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de fiança.

7.2.4 Seguro Garantia – será realizado mediante  a  entrega da apólice,  inclusive digital,  emitida por
empresa  em  funcionamento  no  Brasil,  legalmente  autorizada,  sendo  o  CONTRATANTE  o  único
beneficiário do seguro.

7.3 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2%
(dois por cento). 
7.4 O atraso superior  a 25 (vinte  e  cinco)  dias  autoriza  a  Administração a  promover  a  rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I
e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.5A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

d)  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza,  não  adimplidas  pela
CONTRATADA, quando couber. 

7.6 A modalidade seguro-garantia somente  será aceita  se contemplar todos os eventos indicados no
subitem acima, observada a legislação que rege a matéria. 

7.7 Na Fiança Bancária, deverá constar do instrumento a expressa renúncia pelo fiador dos benefícios
previstos nos artigos 827 e 835 do Código Civil Brasileiro.

7.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

7.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
CONTRATADA obriga-se  a  fazer  a  respectiva  reposição  no  prazo  máximo de  5  (cinco)  dias  úteis,
contados da data em que for notificada. 

7.10 A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

7.11  O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

7.12 A garantia será considerada extinta: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas  em dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada  de  declaração  da  CONTRATANTE,
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; e

b)  90  (noventa)  dias  após  o  término  da  vigência  do  contrato,  prazo  que  poderá  ser  estendido,
independentemente da sua natureza, em caso de ocorrência de sinistro.
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7.13 A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter,  a qualquer tempo, a garantia,  na forma
prevista no Edital e no presente Contrato.

7.14 A garantia somente será liberada mediante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas
rescisórias  trabalhistas decorrentes da contratação ou providenciou a  realocação dos empregados em
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorresse a interrupção dos respectivos contratos de
trabalho.

7.15 Caso o referido pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência
contratual,  ou  não  se  comprove  a  realocação  dos  empregados  da  CONTRATADA,  a  garantia  será
utilizada pela CONTRATANTE para o pagamento direto dessas verbas rescisórias trabalhistas, incluindo
suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 2º, §2º, inciso V da
Portaria MP n.º 409, de 2016, observada a legislação que rege a matéria. 

7.16 A perda  da  garantia  em favor  da  CONTRATANTE,  em decorrência  de  rescisão  unilateral  do
contrato,  na  hipótese  do  art.  80,  inciso  III,  da  Lei  n.  º  8.666/1993,  far-se-á  de  pleno  direito,
independentemente de qualquer procedimento judicial e sem prejuízo das demais sanções previstas no
contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. Nas contratações de serviços com prestação de mão de obra exclusiva o não recolhimento do FGTS
dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-
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transporte e do auxílio-alimentação, poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de
sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

11.6. Em caso de rescisão contratual ou de proximidade do termo final do contrato, a CONTRATANTE
poderá efetuar cautelarmente a retenção de faturas ou créditos decorrentes do contrato até o limite do valor
das multas aplicadas ou em curso de aplicação, concomitantemente à execução da  garantia ofertada, para
posterior desconto desses valores, caso a CONTRATANTE não obtenha êxito na excussão da garantia ou na
negociação com a CONTRATADA (Parecer n. 01/2016/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU e Nota n. 03/2016/
CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU). 

11.7. Havendo prejuízos, mesmo que ainda não quantificado o valor, os pagamentos pendentes deverão ser
retidos cautelarmente, a fim de assegurar a reparação dos danos. 

11.8. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art.
10, da Portaria/MP nº 409/2016.

11.9. Quando da rescisão,  a CONTRATADA deve comprovar o pagamento das verbas rescisórias ou os
documentos  que  comprovem que  os  empregados  serão  realocados  em  outra  atividade  de  prestação  de
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

11.10. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

11.10.1. a garantia contratual, conforme art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, prestada com cobertura para os
casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que
será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege
a matéria; e 

11.10.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento,
até que a situação seja regularizada.

11.10.3. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a
CONTRATANTE  poderá  efetuar  o  pagamento  das  obrigações  diretamente  aos  empregados  da
CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do Anexo X da IN SEGES/MP n.º 05/2017.

13.2. A  CONTRATADA é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários para a execução dos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar  a publicação deste instrumento,  por extrato,  no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. É eleito o Foro da comarca de Juiz de Fora para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

Santos Dumont, ….... de ….......... de 2018.

_____________________________

André Diniz de Oliveira

Diretor Geral

DOU/Portaria nº 571

_____________________________

Representante Legal

Empresa XX 

RG 

CPF

TESTEMUNHAS

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:
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AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO   N° XXXX   

______________________________________________ (identificação  do  licitante),
inscrita  no  CNPJ  nº  _______________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o  Sr.
___________________________ (nome  do  representante),  portador  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº
_______________  e  do  CPF  nº  _______________,  AUTORIZA o  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS – CAMPUS SANTOS
DUMONT - MG, para os fins do Anexo VII-B da Instrução Normativa n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria
de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e dos dispositivos correspondentes do
Edital do Pregão n. XXX/20XX:

1)  que  sejam  descontados  da  fatura  e  pagos  diretamente  aos  trabalhadores  alocados  a
qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e demais verbas
trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações
por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

2)  que  sejam  provisionados  valores  para  o  pagamento  dos  trabalhadores  alocados  na
execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e aberta em
nome da empresa  (indicar o nome da empresa)  junto a instituição bancária oficial,  cuja movimentação
dependerá de autorização prévia da(o) (Nome do Órgão ou Entidade promotora da licitação), que também
terá permanente autorização para acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente de
qualquer intervenção da titular da conta.

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento
direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA
não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual. 

Santos Dumont, ….... de ….......... de 2018.

_____________________________

Representante Legal

Empresa XX 

RG 

CPF
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